
 
 

 

 

 

 

 

 
COMUNICADO 

 
CONCURSO PÚBLICO PARA  

ANALISTA DE FINANÇAS E CONTROLE DA STN-2008  
(Regulado pelo Edital ESAF n. 64, de 11/9/2008 – DOU de 15/9/2008) 

 
 

A ESAF comunica que a relação dos candidatos com pedidos de 
isenção indeferidos, com a indicação das razões que motivaram o 
indeferimento, acha-se disponibilizada neste site, para conhecimento dos 
interessados, em cumprimento ao estabelecido no subitem 5.8.12 do Edital 
supracitado. 

Comunica, ainda, a exclusão automática dos candidatos que, tendo 
solicitado a isenção do pagamento da taxa de inscrição, não apresentaram 
qualquer documento comprobatório de hipossuficiência econômica. 

Os candidatos poderão recorrer, de erro material, nos dias 15 e 
16/10/2008, via e-mail, contendo nome e número do Pedido de Inscrição, 
dirigido para os endereços ceat.df.esaf@fazenda.gov.br ou 
concursos.df.esaf@fazenda.gov.br, não podendo apresentar qualquer novo 
documento, levando em consideração o princípio da isonomia e a 
intempestividade dessa apresentação, conforme disposto no subitem 5.8.13.1 
do Edital regulador do certame. 

Será divulgado, até o dia 21/10/2008, o resultado da apreciação de 
eventuais recursos apresentados. 

  
 
 
 

 


